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PAJRECERNo 

21Z 
/17 

Projeto de Lei n° 263/2017' 

Processo n° 322/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AIKA.RAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de Créd ito Ad icional Suplementar na FUNGOTA 
Fundação Municipal lrene Siqueira Alves "Vovó Mocinha" - Maternidade Gota de 
Leite de Araraquara, até o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
para a compra de medicamentos e a manutenção das atividades dessa 
Maternidade, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação conclu iu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federc:tl n01 4.320/64 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro). 

No que diz respeito à sua con petência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educaç~~o e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , __________ _ 

Zé uiz/ 

E~üas ChediiE!k 
P~resüdente da ClrFO 

IR.oger Mendes 




